
 
 

Ofício SEG. 108/2025 
 

Piedade/SP, 14 de julho de 2025 
 
 
REF.: RESPOSTA À REQUERIMENTO. 

INFORMAÇÕES RELACIONADAS AS FÉRIAS 

DOS SERVIDORES DA PASTA DA 

EDUCAÇÃO.

 
Excelentíssimo Presidente: 
 
 

Em atenção ao requerimento nº 110/2025, de autoria do Ilmo. Vereador 

Wandi Augusto Rodrigues, encaminhamos as manifestações obtidas pela 

Assessoria Jurídica. 

 
Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos 

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, 

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração. 

 
Respeitosamente, 

 
 
 
 
 

 
GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
Adilson Castanho 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade 
N E S T A 
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Piedade/SP, 14 de julho de 2025 

 
Exmo. Prefeito Municipal 

Ilmo. Chefe de Gabinete 

 
REF.: REQUERIMENTO Nº 110/2025 – 

INFORMAÇÕES SOBRE AS FÉRIAS 

DOS SERVIDORES DA PASTA DA 

EDUCAÇÃO. 

 

Pelo presente, encaminhamos as respostas formuladas pela Secretaria de 

Educação e pela Secretaria de Administração, por meio do Departamento de 

Pessoal, em atenção ao Requerimento nº 110/2025, que trata de informações sobre 

as férias dos servidores da pasta da Educação. 

 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima, consideração e 

respeito. 

 

 

CAROLINE AP. ESCANHOELA 
OAB/SP 423.813 
Assessora Jurídica 






